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JUSTIFICATIVA

Inicialmente cumpre esclarecer que a revogação da Lei nº 13.867/2019 tem por finalidade
corrigir o equívoco material cometido à época, uma vez que a referida denominação foi atribuída a
propriedade privada, o que lhe retira a validade jurídica e material como ato de denominação de
logradouro público.

A fim de regularizar o registro público municipal, sem gerar duplicidade de nomenclatura e
assegurando, ao mesmo tempo, a preservação da homenagem prestada, impõe-se a revogação da
Lei 13.867/2019.

Antônio Freguglia, conhecido carinhosamente como Sr. Nico Freguglia, nasceu em 16 de
junho de1924. Homem simples, trabalhador e de fé inabalável, construiu sua trajetória no bairro
Grama, lugar que marcou sua história de vida e que, por sua vez, foi profundamente marcado por sua
presença.

Em 14 de junho de 1948, casou-se com Zilda Gomes Ferreira, que após o matrimônio
passou a assinar Zilda Gomes Freguglia. Dessa união nasceram três filhos: Leda, Itamar e
Vanderson, herdeiros não apenas de uma família, mas de um legado de dedicação, valores e amor
ao próximo.

Descendente de italianos, Sr. Nico herdou de seu avô, Ângelo Freguglia, uma das vendas
mais antigas do bairro Grama. Foi com ele também que aprendeu a profissão de agricultor, atividade
que exerceu com responsabilidade e que simboliza o apego à terra e às raízes de sua família. Além
de provedor, foi líder comunitário. Organizou a tradicional Festa de São Pedro e Nossa Senhora das
Dores, evento que fortaleceu a fé e a união dos moradores do bairro. Foi um dos fundadores da
Conferência e do Conselho Particular da Sociedade de São Vicente de Paulo no Grama, sempre
disposto a estender a mão aos mais necessitados. Atuou também como corretor de vendas do
Loteamento Nova Suíça, contribuindo para o crescimento urbano da região e ajudando famílias a
realizarem o sonho da casa própria. Sr. Nico faleceu em 19 de abril de 2006, deixando saudades,
mas também um legado de simplicidade, fé, trabalho e generosidade. Sua memória continua viva no
coração dos familiares, amigos e vizinhos, e seu exemplo permanece como inspiração para as novas
gerações.

Diante do exposto, encaminhamos o presente para análise e aprovação dos Nobres pares.

Palácio Barbosa Lima, 7 de janeiro de 2026.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco - PSB
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